[image: image1.png]NOVO JARDIM

Adm: 2021-2024




 ESTADO DO TOCANTINS

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO JARDIM

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO Nº 007/2021 
Processo nº 027/2021 
Pregão Presencial nº 007/2021

Validade 12 meses

A PREFEITURA MUNICIPAL  DE NOVO JARDIM-TO,  –  Estado do Tocantins, inscrita no CNPJ sob o n.º 33.265.943/0001-03, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, situada na Praça Coronel Abílio Wolney, s/n – Centro – Novo Jardim/TO, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ VIEIRA NEVES, brasileiro, casado, Agropecuarista, residente e domiciliado nesta cidade, portador do RG. N° 6.243.054 SSP / SP e inscrito no CPF sob o n.º 911.593.508-68, doravante denominado de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ALVORADA COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, situada à Rua Benedito Póvoa, 99  - Centro – Dianópolis – TO, CNPJ Nº 74.068.677/0001-06, representada por Dalvan Batista Rodrigues, brasileiro, Empresário, portador do CPF Nº 865.098.021-04 e RG Nº 406.509 – SSP/TO residente e domiciliado na cidade de Dianópolis – To, residente e domiciliado na cidade de Dianópolis – To, pelo seu responsável constituído assinando abaixo.
Resolve:
Registrar os preços para futuras aquisições a seguir relacionados, proveniente da sessão publica do pregão de forma presencial n.º 007/2021 , sucedido em 25/06/2021.

1. DO FUNDAMENTO LEGAL

A presente Ata decorre da Homologação da Srª. JOSÉ VIEIRA NEVES, Prefeito  Municipal de Novo Jardim - TO constantes nos autos do processo acima citado, na forma da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 7.892/13, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e 147/2014, Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 (inclui-se em todas as alterações promovidas, no que couber).

1.1. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Caberá ao Prefeito Municipal o gerenciamento deste instrumento ou alguém no qual seja designado para gerenciar este nos aspectos operacional e nas questões legais, em conformidade com as normas vigentes.
2. DOS CONTEMPLADOS EM 1º LUGAR

ANEXO I – MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES
	MATERIAIS DE CONTRUÇÕES DIVERSOS

	


MATERIAIS DE CONTRUÇÕES DIVERSOS   LOTE 01

	ITEN
	QUANT.
	UNID.
	DESCRIÇÃO
	MARCA
	V. UNIT.
	V. TOTAL

	01
	30
	LATA
	TINTA PVA 18 LT GELO
	LUZTOL
	353,00
	10590,00

	02
	50
	LATA
	TINTA ACRI. SEMI 18LT GELO
	LUZTOL
	392,00
	19600,00

	03
	40
	LATA
	TINTA P/ PISO 18LT
	LUZTOL
	276,00
	11040,00

	04
	50
	LATA
	SELADOR ACRIL. 18 LT
	KOKAR
	117,00
	5850,00

	05
	60
	CX
	MASSA PVA CX 20KG
	KOKAR
	64,00
	3840,00

	06
	60
	CX
	MASSA ACRIL. CX 20KG
	KOKAR
	99,00
	5940,00

	07
	75
	GL
	TINTA ESM.SINT. 3600LT BRANCA
	LUZTOL
	97,00
	7275,00

	08
	70
	GL
	TINTA SM. SINT. 3600LT AZUL
	LUZTOL
	97,00
	6790,00

	09
	80
	GL
	THINNER 5LT
	ANJO
	82,00
	6560,00

	10
	100
	UNID.
	FITA CREPE 24MMX50
	NORTON
	8,00
	800,00

	11
	80
	UNID.
	FITA CREPE LARGA 48X50MM
	NORTON
	14,50
	1160,00

	12
	150
	UNID.
	LIXA VERMELHA MASSA 80
	ATLAS
	1,60
	240,00

	13
	150
	UNID.
	LIXA VERMELHA MASSA 180
	ATLAS
	1,60
	240,00

	14
	30
	UNID.
	ROLO LA CARNEIRO 23CM
	ATLAS
	67,00
	2010,00

	15
	30
	UNID.
	ROLO LÃ ANTI-GOTA 23CM
	ATLAS
	30,00
	900,00

	16
	50
	UNID
	ROLO ESPUMA PARA PINTURA CINZA 9CM
	ATLAS
	5,50
	275,00

	17
	50
	UNID.
	ROLO ESPUMA P/ PINTURA POLIÉSTER
	ATLAS
	17,00
	850,00

	18
	50
	UNID.
	ROLO LÃ CARNEIRO NAT. 9CM
	ATLAS
	12,00
	600,00

	19
	25
	UNID.
	TRICHA ¾
	ATLAS
	4,00
	100,00

	20
	25
	UNID.
	TRICHA 1
	ATLAS
	6,60
	165,00

	21
	25
	UNID.
	TRICHA 1 ½
	ATLAS
	6,60
	165,00

	22
	30
	UNID.
	TRICHA 2
	ATLAS
	8,80
	240,00

	23
	30
	UNID.
	TRICHA 3
	ATLAS
	14,50
	435,00

	24
	100
	UNID.
	BROXA TETANG. 18X8CM
	ATLAS
	9,50
	950,00

	25
	300
	SC
	CAL PARA PINTURA 8KG
	FORTEX
	10,50
	3150,00

	TOTAL
	89.765,00


LOTE 02 – FERRO

	ITEN
	QUANT.
	UNID.
	DESCRIÇÃO
	MARCA
	V. UNIT.
	V. TOTAL

	01
	100
	PÇ
	FERRO CA-50 ¼
	GERDAU
	45,00
	4500,00

	02
	100
	PÇ
	FERRO CA-50 5/16
	GERDAU
	68,00
	6800,00

	03
	80
	PÇ
	FERRO CA-50 3/8
	GERDAU
	108,00
	8640,00

	04
	50
	PÇ
	FERRO CA-60 5MM
	GERDAU
	28,00
	1400,00

	05
	120
	UNID.
	TRELIÇAS 6MT
	GERDAU
	78,00
	9360,00

	06
	80
	UNID.
	COLUNA 6MT
	GERDAU
	178,00
	14240,00

	TOTAL
	44.940,00


LOTE 03 – TUBOS E CONEXÕES

	ITEN
	QUANT.
	UNID.
	DESCRIÇÃO
	MARCA
	V. UNIT.
	V. TOTAL

	01
	20
	BR
	TUBO DE ESGOTO DE 200
	FORTLEV
	520,00
	10400,00

	02
	25
	BR
	TUDO DE ESGOTO DE 150
	FORTLEV
	322,01
	8050,25

	03
	30
	BR
	TUBO DE ESGOTO DE 100
	FORTLEV
	110,00
	3300,00

	04
	75
	BR
	TUBO DE ESGOTO DE 50
	FORTLEV
	80,00
	6000,00

	05
	20
	BR
	TUBO DE ESGOTO DE 40
	FORTLEV
	45,00
	900,00

	06
	20
	PÇ
	JOELHO DE ESGOTO DE 200
	FORTLEV
	72,00
	1440,00

	07
	35
	PÇ
	JOELHO DE ESGOTO DE 150
	FORTLEV
	48,00
	1680,00

	08
	40
	PÇ
	JOELHO DE ESGOTO DE 100
	FORTLEV
	8,00
	320,00

	09
	65
	PÇ
	JOELHO DE ESGOTO DE 50
	FORTLEV
	2,00
	130,00

	10
	30
	PÇ
	JOELHO DE ESGOTO DE 40
	FORTLEV
	1,25
	37,50

	11
	15
	PÇ
	TE ESGOTO 100
	FORTLEV
	13,00
	195,00

	12
	30
	PÇ
	TE ESGOTO 50
	FORTLEV
	6,50
	195,00

	13
	35
	PÇ
	TE ESGOTO 40
	FORTLEV
	1,80
	63,00

	14
	10
	PÇ
	REDUÇÃO 150X100
	FORTLEV
	41,00
	410,00

	15
	10
	PÇ
	REDUÇÃO 100X50
	FORTLEV
	7,00
	70,00

	16
	15
	PÇ
	REDUÇÃO 50X40
	FORTLEV
	3,00
	45,00

	17
	40
	UNID.
	CAIXA DESCARGA
	TIGRE
	46,70
	1868,00

	18
	40
	UNID.
	ENGATE PLÁSTICO 40CM
	ASTRA
	6,00
	240,00

	19
	45
	PÇ
	VEDA ROSCA 25MT
	TIGRE
	9,00
	405,00

	20
	25
	PÇ
	TUBO P/ CAIXA DE DESCARGA
	ASTRA
	16,00
	400,00

	21
	30
	UNID.
	SPUD SANFONADO 1 ½
	ASTRA
	6,00
	180,00

	22
	50
	PÇ
	TUBO SOLDÁVEL DE 50
	FORTLEV
	131,00
	6550,00

	23
	50
	PÇ
	TUBO SOLDÁVEL DE 40
	FORTLEV
	70,00
	3500,00

	24
	50
	PÇ
	TUBO SOLDÁVEL DE 32
	FORTLEV
	60,00
	3000,00

	25
	75
	PÇ
	TUBO SOLDÁVEL DE 20
	FORTLEV
	25,00
	1875,00

	26
	90
	PÇ
	TUBO SOLDÁVEL DE 25
	FORTLEV
	30,00
	2700,00

	27
	40
	PÇ
	TE SOLDÁVEL 50
	FORTLEV
	9,00
	360,00

	28
	40
	PÇ
	TE SOLDÁVEL 40
	FORTLEV
	5,00
	200,00

	29
	30
	PÇ
	TE SOLDÁVEL 32
	FORTLEV
	5,00
	150,00

	30
	65
	PÇ
	TE SOLDÁVEL 20
	FORTLEV
	1,50
	97,50

	31
	80
	PÇ
	TE SOLDÁVEL 25
	FORTLEV
	1,25
	100,00

	32
	45
	PÇ
	JOELHO SOLDÁVEL 50
	FORTLEV
	6,00
	270,00

	33
	45
	PÇ
	JOELHO SOLDÁVEL 40
	FORTLEV
	4,00
	180,00

	34
	40
	PÇ
	JOELHO SOLDÁVEL 32
	FORTLEV
	2,50
	100,00

	35
	80
	PÇ
	JOELHO SOLDÁVEL 25
	FORTLEV
	1,00
	80,00

	36
	75
	PÇ
	JOELHO SOLDÁVEL 20
	FORTLEV
	0,80
	60,00

	37
	25
	PÇ
	JOELHO SOLDÁVEL 20X1/2
	FORTLEV
	2,00
	50,00

	38
	65
	UNID.
	COLA PVC 175G
	TIGRE
	24,00
	1560,00

	39
	35
	PÇ
	BUCHA RED. SOLD. LONGA 50X25MM
	FORTLEV
	4,00
	140,00

	40
	40
	PÇ
	BUCHA RED. SOLD. CURTA 25X20MM
	FORTLEV
	0,50
	20,00

	41
	35
	PÇ
	BUCHA REDUÇÃO 32X25
	FORTLEV
	1,00
	35,00

	42
	20
	PÇ
	UNIÃO POLIETILENO 2
	ELETROFER
	7,50
	150,00

	43
	15
	PÇ
	UNIÃO POLIETILENO 1.1/2
	ELETROFER
	6,00
	90,00

	44
	20
	PÇ
	UNIÃO POLIETILENO 1
	ELETROFER
	1,50
	30,00

	45
	20
	PÇ
	UNIÃO POLIETILENO ¾
	ELETROFER
	1,00
	20,00

	46
	20
	PÇ
	UNIÃO POLIETILENO 1X3/4
	ELETROFER
	2,00
	40,00

	47
	25
	PÇ
	UNIÃO POLIETILENO 3/4X1/2
	ELETROFER
	1,00
	25,00

	48
	20
	PÇ
	ADAPT. POLIET. 2 ROSCA EXTERNA
	ELETROFER
	6,50
	130,00

	49
	25
	PÇ
	ADAPT. POLIET.1 ½ ROSCA EXTERNA
	ELETROFER
	4,00
	100,00

	50
	25
	PÇ
	ADAPT. POLET. 1 ROSCA EXTERNA
	ELETROFER
	1,50
	37,50

	51
	25
	PÇ
	ADAPT. POLIET. ¾ ROSCA EXTERNA
	ELETROFER
	1,25
	31,25

	52
	20
	PÇ
	ADAPT. POLIET. ½ ROSCA EXTERNA
	ELETROFER
	1,00
	20,00

	53
	20
	PÇ
	ADAPT. POLIET. 1X3/4
	ELETROFER
	5,00
	100,00

	54
	20
	PÇ
	ADAPTADOR C. FLANGE SOL 50X1.1/2
	FORTLEV
	21,50
	430,00

	55
	20
	PÇ
	ADAPTADOR C. FLANGE SOL. 40
	FORTLEV
	15,00
	300,00

	56
	20
	PÇ
	ADAPTADOR C. FLANGE SOL 32X1
	FORTLEV
	25,00
	500,00

	57
	20
	PÇ
	ADAPTADOR C. FLANGE SOL 25X3/4
	FORTLEV
	16,50
	330,00

	58
	20
	PÇ
	ADAPTADOR C. FLANGE SOL 20X1/2
	FORTLEV
	15,50
	310,00

	TOTAL
	60.000,00


LOTE 06 – TELHAS E MADEIRAS

	ITEN
	QUANT.
	UNID.
	DESCRIÇÃO
	MARCA
	V. UNIT.
	V. TOTAL

	01
	90
	UNID.
	TELHA AMIANTO 3.66X1.10MT
	ETERNIT
	129,50
	11655,00

	02
	90
	UNID.
	TELHA 3.05X1.10MT
	ETERNIT
	60,00
	5400,00

	03
	120
	UNID.
	TELHA 2.44X1.10MT
	ETERNIT
	50,00
	6000,00

	04
	120
	UNID.
	TELHA 2.44X50MT
	ETERNIT
	20,00
	2400,00

	05
	150
	UNID.
	MADERITE 0,60MM 1.10X2.20
	ADECOMP
	36,00
	5400,00

	06
	150
	UNID.
	MADERITE 0,90MM 1.10X2.20
	ADECOMP
	40,00
	6000,00

	07
	250
	MT
	MADEIRA
	ALVORADA
	10,98
	2745,00

	08
	300
	MT
	RIPA
	ALVORADA
	2,00
	600,00

	TOTAL
	40.200,00


LOTE 08 – CAIXA D’AGUA

	ITEN
	QUANT.
	UNID.
	DESCRIÇÃO
	MARCA
	V. UNIT.
	V. TOTAL

	01
	3
	UNID.
	CAIXA D’AGUA FIBRA DE VIDRO 5000LT
	FORTLEV
	3200,00
	9600,00

	02
	6
	UNID.
	CAIXA D’AGUA POLIET. 1000LT
	FORTLEV
	470,00
	2820,00

	03
	8
	UNID.
	CAIXA D’AGUA POLIET. 500LT
	FORTLEV
	285,00
	2280,00

	TOTAL
	14.700,00


LOTE 09 - PORTAS E FECHADURAS

	ITEN
	QUANT.
	UNID.
	DESCRIÇÃO
	MARCA
	V.
	V.

	
	
	
	
	
	UNIT.
	TOTAL

	01
	15
	UNID.
	PORTA LAM. ECON. 0,80X2.10X0,12 ESQ
	GEROTTO
	285,00
	4275,00

	02
	15
	UNID.
	PORTA LAM. ECON. 0,65X2.10X0,12 ESQ
	GEROTTO
	285,00
	4275,00

	03
	20
	UNID.
	CADEADO 30MM
	STAM
	18,00
	360,00

	04
	20
	UNID.
	CADEADO 40MM
	STAM
	28,00
	560,00

	05
	15
	UNID.
	CADEADO 50MM
	STAM
	40,00
	600,00

	06
	40
	PÇ
	FECHADURA INOX
	STAM
	50,00
	2000,00

	07
	90
	UNID.
	CILINDRO PARA FECHADURA
	STAM
	17,00
	1530,00

	08
	40
	PÇ
	PORTA LISA MISTA 2.10X0.80
	ZEMA
	390,00
	15600,00

	09
	06
	PÇS
	PORTA DE CORRER 2MT
	ZEMA
	1700,00
	10200,00

	TOTAL
	39.400,00


LOTE 10 – FERRAMENTAS E OUTROS

	ITEN
	QUANT.
	UNID.
	DESCRIÇÃO
	MARCA
	V. UNIT.
	V. TOTAL

	01
	35
	UNID.
	COLA EXTRA DE 1KG
	CASCOLA
	20,00
	700,00

	02
	40
	UNID.
	CAIXA DE LUZ 4X2
	TRAMONTIN
	2,00
	80,00

	03
	120
	MT
	MANGUEIRA CORRUGADA ¾ 50
	TRAMONTIN
	2,00
	240,00

	04
	4
	UNID
	FURADEIRA IMPACTO REVER. ½ 220V
	BOSCH
	350,00
	1400,00

	05
	4
	UNID.
	SERRA CIRCULAR ¼ 220V
	SKAL
	400,00
	1600,00

	06
	3
	UNID.
	SERRA MÁRMORE 220V
	BOSCH
	325,00
	975,00

	07
	5
	UNID.
	RÉGUA DE ALUMINIO EXTRA 2MT
	WORKER
	55,00
	275,00

	08
	6
	UNID.
	COLHER DE PEDREIRO 9
	PACETA
	20,00
	120,00

	09
	8
	UNID.
	ARCO DE SERRA 12
	STARRET
	35,00
	280,00

	10
	5
	UNID.
	TORQUEZA ARMADOR 12
	SAO ROMAO
	40,00
	200,00

	11
	30
	UNID.
	LINHA PEDREIRO 100MT
	WORKER
	8,00
	240,00

	12
	10
	UNID.
	ESPÁTULA RÍGIDA 10CM
	CORTAG
	20,00
	200,00

	13
	80
	KG
	ARAME RECOZIDO
	GERDAU
	25,00
	2000,00

	14
	300
	MT
	PISO CERAMICO 50X50 GRANADA
	EMBRAMAC
	25,00
	7500,00

	15
	150
	SC
	ARGAMASSA 20KG
	CIPLAN
	18,00
	2700,00

	16
	45
	KG
	REJUNTE PRETO 1KG
	DURAX
	4,00
	180,00

	17
	30
	UNID.
	TORNEIRA PVC LAVATÓRIO ½
	HERC
	13,00
	390,00

	18
	30
	UNID.
	TORNEIRA PVC PIA C/ CHUV. ½
	HERC
	9,00
	270,00

	19
	40
	UNID.
	TORNEIRA PVC PRETA ½
	HERC
	3,50
	140,00

	20
	20
	UNID.
	LAVATÓRIO BRANCO
	DECA
	55,00
	1100,00

	21
	20
	UNID.
	COLUNA LAVATÓRIO BRANCA
	DECA
	45,00
	900,00

	22
	25
	UNID.
	VALVULA LAVAT. LONGA
	ASTRA
	5,00
	125,00

	23
	50
	PR
	PARAFUSO PARA VASO BUCHA
	ELETROFER
	4,50
	135,00

	24
	500
	UNID.
	PARAFUSO PARA TELHA 1/4X110
	CISER
	1,00
	500,00

	25
	15
	UNID.
	CARRO DE MÃO SOFT
	ESFERA
	180,00
	2700,00

	26
	8
	UNID.
	CAVADEIRA ARTICULADA COM CABO
	TRAMONTIN
	85,00
	680,00

	27
	50
	PR
	LUVA LATEX FORRADA GRANDE
	VONDER
	9,00
	450,00

	28
	50
	PR
	LUVA RASPA S/ REFORÇO P. LONGO
	VONDER
	15,00
	750,00

	29
	50
	PR
	LUVA DE MALHA COM PIGMENTO
	THOMPSON
	6,00
	300,00

	30
	30
	UNID.
	CAMARA DE AR P/ CARRINHO 3.25X8
	LEVORIN
	20,00
	600,00

	31
	30
	UNID.
	PNEU AR CARRINHO DE MÃO 3.25X8
	LEVORIN
	32,00
	960,00

	32
	15
	UNID.
	TRENA C. TRAVA 8MT
	WORKER
	30,00
	450,00

	33
	25
	UNID.
	TRENA C. TRAVA 5MT
	VONDER
	20,00
	500,00

	34
	5
	UNID.
	TRENA DE FIBRA DE VIDRO 50M
	WORKER
	80,00
	400,00

	35
	450
	UNID.
	ARTE PARA TELHA
	CISER
	2,00
	900,00

	36
	25
	UNID.
	ARTE DE COBRE P/ ATERRAMENTO
	INTELLI
	40,00
	1000,00

	37
	25
	UNID.
	CONECTOR P/ ARTE DE ATERRAMENTO
	LIEGE
	5,00
	125,00

	38
	300
	MTS
	FORRO PVC 10MM
	FORROBRAZ
	24,00
	7200,00

	39
	120
	PÇS
	RODA DE FORRO
	FORROBRAZ
	20,00
	2400,00

	40
	20
	PÇS
	CUBA INOX PARA PIA
	GHELPLUS
	130,00
	2600,00

	41
	500
	SC
	CIMENTO
	CIPLAN
	25,00
	12500,00

	42
	10000
	UNID.
	BLOCO PARA ALVENARIA
	ALVORADA
	0,98
	9800,00

	43
	100
	UNID.
	DISCO DE CORTE
	WORKER
	4,00
	400,00

	44
	100
	UNID.
	DISCO DE MARMORE
	BOSCH
	17,00
	1700,00

	45
	120
	UNID.
	DISCO DE MADEIRA
	CORTAG
	15,00
	1800,00

	46
	80
	UNID.
	DISCO DE DESBASTE
	WORKER
	6,00
	480,00

	47
	10
	UNID.
	LIXADEIRA
	SKAL
	300,00
	3000,00

	48
	120
	UNID.
	DISCO DE LIXADEIRA
	SKAL
	4,00
	480,00

	49
	50
	CAIXA
	LIMA KF
	KF
	17,00
	850,00

	50
	90
	UNID.
	ENXADA
	TRAMONTIN
	40,00
	3600,00

	51
	50
	UNID.
	FOICE
	TRAMONTIN
	35,00
	1750,00

	52
	30
	UNID.
	MACHADO
	TRAMONTIN
	68,00
	2040,00

	53
	60
	UNID.
	ENXADÃO
	TRAMONTIN
	45,00
	2700,00

	54
	60
	UNID.
	PICARETA
	TRAMONTIN
	90,00
	5400,00

	55
	60
	UNID.
	LABANCA
	SOLTO
	80,00
	4800,00

	56
	100
	UNID.
	BROCA PARA FURADEIRA
	VONDER
	18,00
	1800,00

	57
	50
	UNID.
	PÁ
	TRAMONTIN
	40,00
	2000,00

	58
	150
	UNID.
	CABEÇOTE PARA ROÇADEIRA
	VONDER
	35,00
	5250,00

	59
	300
	UNID.
	FACA PARA ROÇADEIRA
	VONDER
	15,00
	4500,00

	60
	300
	UNID.
	FIO 3MM PARA ROÇADEIRA
	VONDER
	8,00
	2400,00

	61
	100
	UNID.
	GRAXA PARA ROÇADEIRA
	VONDER
	40,00
	4000,00

	62
	100
	UNID.
	CINTO PARA ROÇADEIRA
	VONDER
	60,00
	6000,00

	63
	80
	UNID.
	CHAVE DE FENDA
	VONDER
	11,00
	880,00

	64
	80
	UNID.
	CHAVE PHILIPS
	TRAMONTIN
	16,00
	1280,00

	65
	15
	UNID.
	CHAVE INGLESA
	VONDER
	135,00
	2025,00

	66
	50
	UNID.
	CHAVE ALLEN
	VONDER
	40,00
	2000,00

	67
	80
	UNID.
	CHAVE DE BOCA (FIXA)
	VONDER
	50,00
	4800,00

	68
	80
	UNID.
	CHAVE COMBINADA
	VONDER
	50,00
	4000,00

	69
	20
	UNID.
	ALICATE UNIVERSAL
	VONDER
	40,00
	800,00

	70
	20
	UNID.
	ALICATE DE CORTE
	TRAMONTIN
	40,00
	800,00

	71
	20
	UNID.
	ALICATE DE PRESSÃO
	VONDER
	55,00
	1100,00

	72
	30
	UNID.
	MARTELO
	TRAMONTIN
	50,00
	1500,00

	73
	20
	UNID.
	MARRETA
	TRAMONTIN
	45,00
	900,00

	74
	10
	UNID.
	TESOURA
	TRAMONTIN
	25,00
	250,00

	75
	100
	UNID.
	SEGUETA
	STARRET
	10,00
	1000,00

	76
	15
	UNID.
	ROÇADEIRA
	VONDER
	1250,00
	18750,00

	77
	10
	UNID.
	BOMBA DE GRAXA
	VONDER
	150,00
	1500,00

	78
	60
	UNID.
	CHAVE TORQUE
	VONDER
	30,00
	1800,00

	TOTAL
	164.900,00


	

	


3.OBJETO

Constitui objeto da presente Ata Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição de materiais de construções diversos destinadas a atender as necessidades desta Administração do Município de Novo Jardim e dos seus Respectivos Fundos Municipais,  conforme especificações contidas no Anexo I – Termo de Referência, Fica expressa que todas as despesas geradas serão de inteira responsabilidade do fornecedor registrado, inclusive as obrigações previdenciárias e trabalhistas;

4. VALIDADE E REAJUSTAMENTO

A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura / publicação em imprensa oficial, podendo ser prorrogada nos termos da Lei 8.666/93.

Poderá a Administração, mesmo comprovada a ocorrência mencionada no parágrafo anterior, optar por cancelar a Ata e providenciá-lo em outro procedimento licitatório.

Fica facultada a Administração em firmar as contratações que poderão advir, pela Ata de Registro de Preços, podendo ser adquirido o mesmo objeto ora registrado, por outros meios previstos legalmente.  

Caso evidenciado que o valor registrado em Ata se tornar superior ao praticado no mercado será convocado o classificado em primeiro lugar, para negociações, e sendo esta frustrada, convocaram-se os remanescentes pela ordem de classificação para assim fazê-lo ou o fornecedor poderá fornecer a preços atuais e de mercado, desde que mais baixo do que registrado.

Caso evidenciado que o valor registrado em Ata tornar-se inferior ao praticado no mercado, e o vencedor classificado em primeiro lugar declarar a impossibilidade de fornecimento nos preços registrados, este será liberado do compromisso, sem aplicações de penalidades, sendo os demais remanescentes convocados, em ordem de classificação para assim fazê-lo ou reajustá-lo afim de manter o equilíbrio financeiro, desde que comprovada conveniência, considerando ser melhor reajustar do que providenciar outro procedimento, o que acarretaria custos financeiros de tempo e transtorno.

5. DAS PENALIDADES

Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, a classificada em primeiro lugar, poderá sujeitar às penalidades seguintes:

a) - multa de 10% (dez por cento) do valor global do contrato, no caso de inexecução total da obrigação;

b) - multa de 10% (dez por cento) do valor correspondente à parte contratual não cumprida, no caso de inexecução parcial da obrigação;

c) - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia, no caso de inexecução diária do objeto deste contrato, até o máximo de 30 (trinta) dias, a partir dos quais será considerado descumprimento parcial da obrigação, conforme alínea anterior;

d) - suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal  de Novo Jardim, pelo prazo que for fixado pela Administração em função da natureza e da gravidade da falta cometida, conforme previsto nos termos do artigo 7º da Lei 10.520/02, e Leis subsidiárias;

e) - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, considerando, para tanto, reincidências de faltas, sua natureza e gravidade.
A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo, devidamente autuado, e que assegure o contraditório e a ampla defesa, conforme os preceitos legais a Lei 8.666/93.

6. DO CONTRATO
O instrumento contratual será substituído pela Nota de Empenho ou similar, na forma do § 4° do art. 62 da Lei 8.666/93, Decreto Federal n. º 7.892/13, visto tratar-se de compras com entrega imediata e integral.

A Nota de Empenho/autorização de compra será enviada pelo setor responsável da Prefeitura Municipal de Novo Jardim ao licitante vencedor do certame, ou, quando convocado, o mesmo deverá retirá-lo prazo máximo de dois dias úteis, contados da notificação.

Fica facultado à Administração, quando o vencedor não aceitar ou não retirar a Nota de Empenho, no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, nas condições estabelecidas no encerramento de seus lances verbais e registradas na Ata de Registro de Preços.

Aplica-se, no que couber, a disposição contida nos arts. 54 a 88 da Lei 8.666/93, independentemente de transcrição.

As despesas com a presente aquisição correrão à conta da Prefeitura Municipal nas dotações orçamentárias consignada no item Termo ou Memorando Interno ambos parte integral deste processo;

7. VALOR E PAGAMENTO

Pelas Aquisições efetivamente realizadas, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os preços constantes nos preços registrados nesta ata, salvo alterações conforme notificações inseridas em reajustamentos previstas em lei e justificadas.

Fica expressamente estabelecido que os preços contratados incluam todos os custos diretos e indiretos para a completa execução do avençado.

Os pagamentos devidos ao licitante serão efetuados em moeda corrente nacional, mensalmente e de acordo com as quantidades executadas.

Os pagamentos deverão ser efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias da data da entrada das notas fiscais no Protocolo responsável, após as mesmas serem conferidas e atestadas pelo responsável designado, nas seguintes dotações;

	Funcional Programática
	Natureza da Despesa
	Fonte de Recursos
	Cod.

	04.122.0039.2.004
	3.3.90.30
	0010.00.000


	

	10.301.0045.2.047
	3.3.90.30
	0040.00.000

	

	08.244.0044.2.083
	3.3.90.30
	0080.00.000


	

	12.361.0046.2.126
	3.3.90.30
	0020.00.000


	


Fica facultada ao Fundo a antecipação de pagamentos de notas fiscais. 

8. DO LOCAL E DO PRAZO DA ENTREGA

Após recebimento da nota de empenho/autorização de fornecimento ou similar, deverá o CONTRATADO disponibilizar no prazo Máximo de 05 (cinco) dias o objeto do certame, sob pena de aplicações de sanções previstas nesta Ata, podendo ser prorrogado o prazo.

9. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

É permitida a inclusão nesta ata de qualquer órgão da Administração Pública que apresentar pedido de inclusão junto a Comissão de Licitação da Prefeitura de Novo Jardim - TO, onde houver autorização formal do licitante em atendê-la, nas mesmas condições nela estabelecidas.

10. TRIBUTOS

São de inteira responsabilidade da CONTRATADA os ônus tributários e encargos sociais resultantes deste Contrato, inclusive os decorrentes da Legislação Trabalhista e da Previdência Social.

Em caso algum, a CONTRATANTE pagará indenização à CONTRATADA por encargos resultantes da Legislação Trabalhista e da Previdência Social, oriundo de Contrato entre a mesma e seus empregados.

11. FORO

Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente contrato, elegem as partes o Foro da cidade de Dianópolis-To, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

12. DISPOSIÇÕES GERAIS

Reger-se-á a presente Ata de Registro de Preços, no que for omissos, pelas disposições constantes na Lei nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 7.892/13, Lei Complementar nº 123/2006 e 147/2014, com aplicação subsidiária da Lei n° 8.666/93, 
Novo Jardim, Estado do Tocantins, no dia 02 de julho de 2021.

_______________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO JARDIM
CONTRATANTE

__________________________________________

ALVORADA COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP CONTRATADA
11
Praça Abílio Wolney sn Centro Novo Jardim (TO)
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